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Prefeito 

Francisco Cirino da Silva 
Vice-Prefeito  

Péricles Viana de Oliveira Júnior  
 

Chefe de Gabinete 

Ytapuam Nunes 

Assessoria Jurídica 

Luciano de Figueiredo Sá 

Sec. de Administração 

Gustavo Mendes as Silva Neto 
Maria Daguia dos Santos 

Sec. de Agric. e M. Ambiente 

Vilmar Ferreira Campos 
Wesley Moura Ribeiro 

Sec. de Assistência Social 

Lucia Nunes da Silva e Silva 
Rafaela Gomes dos Santos 

Sec. de Cult. Desp. Tur. e Lazer 

Ducelino Hipólito da Silva 
Normando de Lucena Soares  

Secretaria de Educação 

Vânia Maria Campos de França 
Ana Suzana Soares da Rocha 

Sec. de Finanças 

Inácio Monteiro de Oliveira 
Ribamar Lopes Viana 

Sec. de Infraestrutura 

Evandro Lucena Soares 

José Elinaldo da Silva Oliveira 

Sec. de Planejamento 

Claudenor de Oliveira Santana 

Silvana Soares da Silva 

Sec. de Saúde 

Sandra de Lourdes S. P. Teixeira 

Glaucia Paulino Lustosa 

Tesouraria  

Antônio Palmeira da Costa Neto 
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LICITAÇÃO 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAE D´AGUA  

EXTRATO ADITIVO   

3º ADITIVO AO CONTRATO Nº 01.055/2019  

CONTRATANTE: PREFEITURA DE MÃE D ÁGUA  

CONTRATADO: ZÊLO LOCAÇÃO DE MÃE DE OBRA EIRELI, 

CNPJ Nº 10.339.944/0001-41  

OBJETO: I- do acréscimo constante na clausula primeira -  o 

contrato hora mencionado o valor de  realinhamento do contrato no 

valor de R$ 1.290,93 (Hum mil duzentos e noventa reais e noventa e 

três centavos) aplicado no valor da parcela mensal, correspondente 

aproximadamente a 2,12%(dois virgula doze por cento) do valor 

mensal, passando o contrato o valor mensal de R$ 62.350,51 (sessenta 

e dois mil, trezentos e cinquenta reais e cinquenta e um centavos) do 

contrato nº 01.055/2019, constante na clausula primeira e terceira.  

FUNDAMENTAÇÃO: Artigo 65, inciso II, alínea d  e Art:58, da Lei 

8666/93  e Clausula Décima Terceira do contrato e Licitação Pregão 

Presencial nº 014/2019.  

DATA ASSINATURA:  15 de fevereiro de 2021   

 

 
 

 

FRANCISCO CIRINO DA SILVA 

Prefeito Constitucional 
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